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Portaria n.o 587/2007
de 10 de Maio

O Decreto Regulamentar n.o 53/2007, de 27 de Abril,
definiu a missão, estrutura e tipo de organização interna
da Agência Portuguesa do Ambiente (APA). Importa
agora, no desenvolvimento daquele decreto regulamen-
tar, fixar o número máximo de unidades orgânicas fle-
xíveis dos serviços.

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, o seguinte:

Artigo 1.o

Unidades orgânicas flexíveis

É fixado em 19 o número máximo de unidades orgâ-
nicas flexíveis da Agência Portuguesa do Ambiente, dis-
tribuídas da seguinte forma:

a) 4 nos domínios do desempenho e qualificação
ambiental, emergências e riscos ambientais, tecnologias
de informação e comunicação e apoio jurídico;

b) 15 nos restantes domínios.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Maio
de 2007.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 2 de Maio de 2007.

Portaria n.o 588/2007
de 10 de Maio

O Decreto Regulamentar n.o 54/2007, de 27 de Abril,
definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna da Direcção-Geral do Ordenamento do Terri-
tório e Desenvolvimento Urbano (DGOTDU). Importa
agora, no desenvolvimento daquele decreto regulamen-
tar, fixar o número máximo de unidades orgânicas fle-
xíveis dos serviços.

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, o seguinte:

Artigo 1.o

Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis
da Direcção-Geral do Ordenamento do Território e
Desenvolvimento Urbano é fixado em oito.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Maio
de 2007.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 2 de Maio de 2007.

Portaria n.o 589/2007
de 10 de Maio

O Decreto-Lei n.o 133/2007, de 27 de Abril, definiu
a missão, atribuições e tipo de organização interna do
Instituto Geográfico Português. Importa agora, no
desenvolvimento daquele decreto-lei, fixar o número
máximo de unidades orgânicas flexíveis dos serviços.

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, o seguinte:

Artigo 1.o

Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis
do Instituto Geográfico Português é fixado em 11.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Maio
de 2007.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 2 de Maio de 2007.

Portaria n.o 590/2007
de 10 de Maio

O Decreto-Lei n.o 134/2007, de 27 de Abril, definiu
a missão, estrutura e tipo de organização interna das
comissões de coordenação e desenvolvimento regional,
abreviadamente designadas por CCDR. Importa agora,
no desenvolvimento daquele decreto-lei, fixar o número
máximo de unidades orgânicas flexíveis dos serviços,
bem como a dotação máxima de chefes de equipas
multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 5 do artigo 21.o e 3 do artigo 22.o

da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, manda o Governo,
pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, o seguinte:

Artigo 1.o

Unidades orgânicas flexíveis

1 — É fixado em 74 o número máximo de unidades
orgânicas flexíveis das comissões de coordenação e
desenvolvimento regional, abreviadamente designadas
por CCDR, distribuídas da seguinte forma:

a) 16 na CCDR do Norte;
b) 16 na CCDR do Centro;
c) 14 na CCDR de Lisboa;
d) 15 na CCDR do Alentejo;
e) 13 na CCDR do Algarve.

2 — Até à entrada em vigor do diploma orgânico das
administrações de região hidrográfica (ARH), o limite
máximo de unidades orgânicas flexíveis, fixado no
número anterior, inclui mais quatro divisões.
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Artigo 2.o

Chefes de equipas multidisciplinares

O número máximo de chefes de equipas multidis-
ciplinares é fixado em cinco, um por cada CCDR.

Artigo 3.o

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Maio
de 2007.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 2 de Maio de 2007.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.o 186/2007
de 10 de Maio

O desenvolvimento da aviação civil nos últimos anos
determinou a proliferação por todo o País das mais
diversas infra-estruturas aeroportuárias, construídas e
operadas, sem que para tanto o ordenamento jurídico
nacional estivesse dotado dos adequados meios regu-
lamentadores e disciplinadores.

Impõe-se, assim, criar um quadro normativo que, con-
tribuindo para um harmonioso desenvolvimento regio-
nal, discipline a construção, ampliação ou modificação
e a certificação e exploração das infra-estruturas aero-
portuárias, com vista à segurança das operações aéreas
e à protecção de pessoas e bens à superfície.

Procede-se também à classificação das mencionadas
infra-estruturas, em função de requisitos de natureza
operacional, administrativa, segurança e facilitação,
atentas as normas e recomendações da Organização de
Aviação Civil Internacional (OACI), a regulamentação
comunitária relativa à livre circulação de bagagem e
relativa ao estabelecimento de regras comuns no domí-
nio da segurança da aviação civil, bem como o regime
instituído pela Convenção de Schengen e o respectivo
manual de aplicação relativo à livre circulação de
pessoas.

Por último, tipificam-se, ainda, os ilícitos de mera
ordenação social, estabelecidos em função da censura-
bilidade específica dos interesses a tutelar.

O presente decreto-lei vem, assim, preencher uma
lacuna existente no nosso ordenamento jurídico e ins-
creve-se no propósito mais vasto de ampla revisão dos
institutos básicos no domínio do direito aéreo nacional.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional dos Muni-
cípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente decreto-lei fixa as condições de cons-
trução, certificação e exploração dos aeródromos civis

nacionais e estabelece os requisitos operacionais, admi-
nistrativos, de segurança e de facilitação a aplicar nessas
infra-estruturas.

2 — O presente decreto-lei procede ainda à classi-
ficação operacional dos aeródromos civis nacionais para
efeitos de ordenamento aeroportuário.

3 — Excluem-se do âmbito de aplicação deste decre-
to-lei:

a) Os aeródromos sob gestão, comando ou respon-
sabilidade de entidades públicas às quais estejam come-
tidas funções de defesa militar, manutenção da ordem
pública, segurança, fiscalização e investigação criminal,
ainda que utilizados em operações com aeronaves civis;

b) As pistas para aeronaves ultraleves;
c) As pistas para fins agrícolas;
d) Os heliportos utilizados exclusivamente em emer-

gência médica;
e) As pistas e heliportos utilizados exclusivamente por

meios aéreos de combate a incêndios ou outros fins
de protecção civil.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por:

a) «Aeródromo» a área definida em terra ou na água,
incluindo edifícios, instalações e equipamentos, desti-
nada a ser usada no todo ou em parte para a chegada,
partida e movimento de aeronaves;

b) «Aeródromo de uso privado» o aeródromo não
aberto ao tráfego aéreo em geral, utilizado apenas pelo
seu proprietário ou por quem este autorizar;

c) «Aeródromo de uso público» o aeródromo aberto
ao tráfego aéreo em geral;

d) «Aeronave» qualquer máquina que consiga uma
sustentação na atmosfera devido às reacções do ar, que
não as do ar sobre a superfície terrestre;

e) «Aeronave crítica» o avião ou helicóptero cujas
características físicas e operacionais sejam as mais exi-
gentes para uma determinada infra-estrutura aeropor-
tuária;

f) «Aeroporto» o aeródromo que dispõe de forma
permanente de instalações, equipamentos e serviços
adequados ao tráfego aéreo internacional, de acordo
com as condições estabelecidas no presente decreto-lei;

g) «Área de manobra» a parte de um aeródromo des-
tinada à descolagem, aterragem e rolagem de aeronaves,
excluindo as zonas de estacionamento;

h) «Área de movimento» a parte do aeródromo des-
tinada à descolagem, aterragem e rolagem de aeronaves,
compreendendo a área de manobra e zonas de esta-
cionamento;

i) «Auditoria» a análise independente de um sistema,
de um produto ou de um processo determinado,
mediante a qual se determina se os procedimentos são
adequados e correctamente aplicados e os requisitos
cumpridos, com a finalidade de promover a sua auto-
correcção;

j) «Avião» a aeronave mais pesada que o ar, com
propulsão própria, cuja sustentação em voo é obtida
essencialmente através de reacções aerodinâmicas em
superfícies que permanecem fixas em certas condições
de voo;

l) «Aviação geral» toda a operação aérea que não
se enquadre na definição de transporte aéreo ou de
trabalho aéreo;


